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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
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CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


Lei nº 5.268, de 19 de agosto de 2025
“Altera a Lei Municipal nº 5.177, de 18 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal – PRF e do IPTU Verde, para modificar a modalidade de desconto prevista no art. 4º.”
JÚLIO FERREIRA DO CARMO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso IV do art. 4º da Lei Municipal nº 5.177, de 18 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

IV – Parcelamento em até 10 (dez) vezes: desconto de 100% (cem por cento) sobre a multa moratória, a multa de penalidade e os juros moratórios.

Art. 2º O § 1º do art. 4º da Lei Municipal nº 5.177/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 1º O presente Programa terá validade até 20 de dezembro de 2025, concedendo-se desconto de 100% (cem por cento) sobre a multa moratória, a multa de penalidade e os juros moratórios, para todas as modalidades de pagamento previstas nos incisos I a IV deste artigo.

Art. 3º O benefício previsto nesta Lei aplica-se, igualmente, aos valores já constituídos e devidos pelos contribuintes no exercício de 2025.

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 5.177, de 18 de fevereiro de 2025.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Miguelópolis/SP, 19 de agosto de 2025.
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